
PROCESSO Nº : 372137/2018 (AUTOS DIGITAIS)

ASSUNTO : EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  –  REPRESENTAÇÃO  DE 

NATUREZA EXTERNA

UNIDADE  : SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO

INTERESSADOS : ESTADO DE MATO GROSSO

RELATORA : CONSELHEIRO INTERINO ISAÍAS LOPES DA CUNHA

PARECER Nº 6.083/2020

EMENTA:  REPRESENTAÇÃO  DE  NATUREZA  INTERNA. 
SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  SAÚDE.  PREGÃO 
ELETRÔNICO  N.  63/2018.  CERTIDÃO  DE  CAPACIDADE 
TÉCNICA  EM  OBJETO  SEMELHANTE  AO  LICITADO. 
VERIFICAÇÃO  DE  IMPOSSIBILIDADE  PRÁTICA  DA 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  ATESTADOS  PELO 
REPRESENTANTE.  FORTES  INDÍCIOS  DE  FRAUDE. 
REVOGAÇÃO  DO  CERTAME  PELO  GESTOR,  EM 
DECORRÊNCIA  DE  RAZÕES  DE  INTERESSE  PÚBLICO. 
AUTOTUTELA. SÚMULA N. 473 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL.  APLICAÇÃO  DA  DOUTRINA  CHEVRON. 
DEFERÊNCIA ADMINISTRATIVA. ARTIGO 22, §1º, DA LEI 
DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DE DIREITO BRASILEIRO. 
AUSÊNCIA  DE  CONDUTA  IRREGULAR  PELA 
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  APTA  PARA  JUSTIFICAR  A 
TRAMITAÇÃO PROCESSUAL. PARECER MINISTERIAL PELA 
PERDA  DE  OBJETO  DA  REPRESENTAÇÃO  E 
CONSEQUENTE  ARQUIVAMENTO.  REMESSA  AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.

1. RELATÓRIO

1. Referem-se os autos à Representação Externa (nesta fase, embargos 

de declaração) apresentada pela empresa Neomed Atendimento Hospitalar EIRELI, em 

face da Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Mato Grosso, sustentando que 
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fora  inabilitada  indevidamente  nos  autos  de  pregão  eletrônico  n.  63/2018,  sob  a 

justificativa  de  que  o  atestado  de  capacidade  técnica  apresentado  era  de  objeto 

semelhante  com  o  licitado  e  não  de  objeto  igual  ao  licitado,  recusando-o  sob  a 

justificativa genérica de incompatibilidade.

2. O  Conselheiro  Interino  Moisés  Maciel  concedeu  a  medida  cautelar 

requerida,  na  data  de  04/01/2019  (documento  digital  n.  76/2019),  que  foi 

devidamente homologada pelo Tribunal Pleno pelo acórdão n. 94/2019.

3. A  citações  foram realizadas  pelos  ofícios  n.  1025/2019;  1026/2019; 

1028/2019;  1029/2019;  1030/2019;  e  quanto  à  irregularidade  apontada 

posteriormente pelos ofícios n. 341/2020; 342/2020; 343/2020; 344/2020; 501/2020; 

502/2020.

4. Considerando  a  homologação  da  medida  cautelar,  a  Secretaria  de 

Estado de Saúde apresentou Embargos de Declaração requerendo o saneamento de 

omissão no acórdão.

5. Os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas para 

emissão  de  parecer  quanto  à  pretensão  recursal.  No  entanto,  em  razão  da 

necessidade de juntada de novos  documentos  apresentados pela interessada Pró-

ativo Gestão de Saúde e Clínica Médica Ltda solicitando a intervenção nos autos como 

terceira interessada e a reconsideração da decisão que concedeu a medida cautelar.

6. O Conselheiro Relator admitiu a condição de terceira interessada, mas 

rejeitou o pedido de reconsideração diante da ausência de previsão regimental para 

tal pretensão.

7. Retornaram  os  autos  para  apreciação  e  emissão  de  parecer  pelo 

Ministério Público de Contas, em razão da interposição de recurso de embargos de 

declaração pela Secretaria  de Estado de Saúde,  que não foi  conhecido,  conforme 

acórdão n. 476/2019 – TP.
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8. Sobreveio  aos  autos  informação  de  que  a  Secretaria  de  Estado  de 

Saúde não estaria cumprindo devidamente a cautelar concedida nestes autos, pois 

teria efetuado a revogação do procedimento licitatório, ao invés de suspendê-lo.

9. Em  decorrência  disto,  a  Secretaria  de  Controle  Externo  adicionou 

irregularidades  referentes  ao  descumprimento  da  determinação  cautelar  deste 

Tribunal de Contas, não havendo manifestação pelos gestores, motivo pelo qual fora 

opinado pela declaração de sua revelia neste ponto.

10. Em  novo  relatório  técnico,  a  Secex  opinou  pela  improcedência  da 

representação interna.

11. Retornaram os autos ao Ministério Público de Contas para emissão de 

parecer conclusivo.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Do mérito 

12. Dos autos verificamos que o processo administrativo n. 262355/2018, 

que  originou  o  pregão  eletrônico  n.  063/2018  teve  como  licitante  vencedora  a 

empresa representante Neomed Atendimento Hospitalar EIRELI – ME, que, no entanto, 

fora inabilitada em decorrência irregularidades nos atestados de capacidade técnicas 

apresentadas perante  a  comissão  de  licitação,  motivo  pelo  qual  propôs  esta 

representação de natureza externa.

13. Deferida  a  medida  cautelar  por  este  Tribunal  de  Contas,  o  gestor 

adotou medidas para corrigir eventuais equívocos no âmbito do processo licitatório e 

inclusive, após manifestação da Procuradoria do Estado, publicou edital de reabertura 

da fase de habilitação, conforme podemos verificar na página 103, do Diário Oficial do 

Estado de Mato Grosso, edição n. 27461.

14. No  entanto,  sobreveio  citação  e  intimação  do  gestor  acerca  de 
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demanda judicial proposta pela empresa Pró-ativo Gestão da Saúde e Clínica Médica 

LTDA, protocolada sob o n. 1001474-19.2019.8.11.0041, onde se deferiu tutela de 

urgência determinando sua contratação imediata, o que foi realizado pela Secretaria 

de  Estado  de  Saúde  através  do  contrato  administrativo  n.  006/2019/SES/MT,  no 

entanto, em razão de suspensão da referida tutela de urgência, no âmbito do agravo 

de instrumento n. 100597-08.2019.8.11.000, o referido contrato foi revogado na data 

de  10/04/2019  –  DOE  edição  n.  27480/2019,  página  93,  conforme  parecer  da 

Procuradoria Geral do Estado de n. 753/SGAC/PG/2019.

15. A  empresa  Neomed  Atendimento  Hospitalar  EIRELI  –  ME  também 

judicializou o caso, contudo, seus pleitos foram indeferidos.

16. Desta forma,  desde então, a Secretaria de Estado de Saúde de Mato 

Grosso tem garantido o serviço público de atendimento à saúde pré-hospitalar de 

urgência e emergência, atendendo à demanda do SAMU 192, em regime de plantão, 

através de sucessivos contratos de emergência.

17. Em decorrência desta situação conturbada para o gestor de  decisões 

conflitantes  entre  o  Poder  Judiciário  e  o  Tribunal  de  Contas,  somados  ao  fato  de 

insegurança jurídica na prestação do serviço público de saúde, o gestor solicitou à 

Procuradoria Geral do Estado parecer sobre a possibilidade de revogação do referido 

certame, haja vista não existir decisão definitiva desta Corte de Contas após quase 

dois anos do protocolo da representação.

18. A  Procuradoria Geral do Estado, pelo parecer n. 498/SGAC/PGE/2019, 

opinou favoravelmente à revogação do certame, sob a seguinte fundamentação: 
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19. O gestor, acolhendo o parecer da Procuradoria do Estado, apresentando 

expressamente  em  seu  ato  administrativo  a  motivação,  isto  é,  as  razões,  que 

embasaram a decisão de revogação, dentre elas, o parecer n. 498/2019 supracitado, 

decidiu  pela  revogação  do  pregão  eletrônico  n.  63/2018  –  que  deu  causa  a  esta 

representação - e abertura de novo certame – pregão eletrônico n. 024/2019 -, tendo 

o aviso de revogação sido publicado no dia 1º de outubro de 2019, na edição n. 27601 

do Diário Oficial do Estado, página 94.
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20. Sendo  assim,  verificamos,  em  verdade,  que  não  houve 

descumprimento da decisão cautelar deste Tribunal  de Contas pelos representados, 

pelo contrário, houve o esforço desmedido do gestor em tentar atender ao mesmo 

tempo plenamente dois órgãos deliberativos ao mesmo tempo, o Poder Judiciário e o 

Tribunal de Contas, causando graves dificuldades operacionais, que, no entanto, não 

foram utilizadas como pretextos ao descumprimento das ordens exaradas,  inclusive 

se tentou a realização de nova fase de habilitação no pregão eletrônico n. 063/2018, 

mas que não foi possível em decorrência da decisão judicial já relatada.

21. Portanto,  houve  a  aplicação  do  princípio  da  autotutela pela 

administração  pública,  nos  termos  autorizados  pela  súmula  n.  473,  do  Supremo 

Tribunal Federal, revogando o procedimento licitatório com fulcro na conveniência e 

oportunidade  decorrente  de  razões  de  interesse  público  e  decorrente  de  fato 

superveniente, nos termos do artigo 49, da Lei n. 8.666/93.

22. A  motivação  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente 

está devidamente demonstrada no ato administrativo, assim como nos três pareceres 

jurídicos que os reiteraram e estão acima citados,  não havendo possibilidade desta 

Corte de Contas, no caso destes autos, se imiscuir no mérito administrativo, haja vista a 

ausência  de  ilegalidade  flagrante  apta  para  tanto,  privilegiando  a  separação  de 

poderes.

23. Neste  ponto,  convém destacar  a  aplicação da denominada  doutrina 

Chevron,  em que se  aplica  uma deferência  administrativa  à  decisão  adotada  pelo 

gestor, em razão da maior possibilidade de verificação dos fatos e avaliação de seus 

impactos na gestão, diferente dos julgadores que não possuem tamanho contato com 

tal realidade, desde que a postura adotada pela administração pública seja dotada de 

alguma razoabilidade.

[…] Deferência da jurisdição constitucional à interpretação empreendida 
pelo ente administrativo acerca do diploma definidor das suas próprias 
competências e atribuições, desde que a solução a que chegou a agência 
seja devidamente fundamentada e tenha lastro em uma interpretação da 
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lei razoável e compatível com a Constituição. Aplicação da doutrina da 
deferência administrativa (Chevron U.S.A. v. Natural Res. Def. Council).
[...] (grifo meu). (STF, ADI 4874, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Tribunal 
Pleno, julgado em 01/02/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-019 DIVULG 
31-01-2019 PUBLIC 01-02-2019. 

24. Isto posto,  este órgão ministerial entende que a posição adotada pelo 

Secretário de Saúde possui razoabilidade e está de acordo com a Constituição, pois 

visou resguardar a adequada prestação do serviço público de saúde de urgência e 

emergência, com a contratação regular de empresa vencedora de processo licitatório, 

pondo fim à celeuma e insegurança jurídica causada pelo embate sem fim entre as 

empresas Neomed e Pró-ativo que estava prejudicando a operacionalização do serviço 

público, devendo incidir neste ponto o disposto no artigo 22, §1º, da Lei de Introdução 

às Normas de Direito Brasileiro – LINDB.

25. Ademais,  quanto à regularidade dos atestados de capacidade   técnicas   

apresentadas   pela empresa Neomed  , o Ministério Público de Contas coaduna com as 

considerações efetuadas pela Secretaria de Controle Externo quanto à impossibilidade 

de tal pessoa jurídica ter prestados os referidos serviços nas horas informadas, em 

decorrência de graves inconsistências de ordem prática e operacional, vejamos:
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26. Sendo  assim,  considerando  que  estes  autos  foram instaurados  para 

verificar  eventual  irregularidade  que  viesse  a  inabilitar  indevidamente  a  empresa 

Neomed e verificado que tal circunstância não existe, somado ao fato de que houve a 

revogação do certame, não há nenhuma utilidade e interesse no prosseguimento dos 

autos, pois não houve qualquer conduta irregular praticada pela administração pública 

que seja necessário o julgamento de mérito destes autos, somente devendo haver a 

continuidade de casos em que a licitação foi revogada ou anulada quando houver a 

possibilidade e necessidade de atuação pedagógica e corretiva desta Corte de Contas, 

o que não é o caso.

Processual.  Representação.  Revogação  ou  anulação  de  certame 
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licitatório.  Perda  do  objeto.  1)  A  revogação ou  anulação  de  certame 
licitatório  pela  Administração  não  implica  em  perda  automática  do 
objeto  de  processo  de  representação  que  aprecia  tal  licitação  no 
Tribunal de Contas, devendo-se ater às peculiaridades do caso concreto. 
2)  Sempre  que  um  pronunciamento  meritório  se  revelar  útil  para 
consagrar  a função corretiva ou pedagógica do Tribunal  de Contas,  o 
interesse  público  existente  na  declaração  do  melhor  direito  aplicável 
justificará  a  existência  de  interesse  processual,  sendo  lícito  o 
prosseguimento  processual. [...]  (REPRESENTACAO  (NATUREZA 
INTERNA). Relator: LUIZ CARLOS PEREIRA. Acórdão 149/2020 - TRIBUNAL 
PLENO. Julgado em 02/06/2020. Publicado no DOC/TCE-MT em . Processo 
356441/2018). (Divulgado no Boletim de Jurisprudência, Ano: 2020, nº 
66, jun/2020).  (grifo meu).

27. Isto posto, o Ministério Público de Contas opina pela regularidade da 

conduta  adotada  pela  administração  pública  e,  diante  da  revogação  do  pregão 

eletrônico n. 63/2018, e não havendo irregularidades a serem apuradas referentes aos 

agentes  públicos,  manifesta  pelo  arquivamento  desta  representação  de  natureza 

externa pela perda de seu objeto.

28. Por fim, há necessidade de encaminhamento de cópia dos autos ao 

Ministério  Público  Estadual  para  averiguação  de  eventual  prática  do  crime  de 

falsidade  ideológica  ou  de  crime  previsto  na  Lei  n.  8.666/93,  no  que  tange  a 

apresentação  de  atestados  de  capacidade  técnicas  falsas,  pois  conforme 

fundamentação acima, existem incompatibilidades fáticas quanto à prévia prestação 

de  serviços  pela  empresa  Neomed  na  forma  como  apresentado  no  âmbito  do 

procedimento licitatório.

3.  CONCLUSÃO

29. À vista do exposto, o Ministério Público de Contas, no exercício de suas 

atribuições institucionais, manifesta-se:

a) preliminarmente, pelo  conhecimento dos embargos de declaração, 

pois presentes os requisitos do artigo 273 do RITCE/MT, conforme já manifestado no 

parecer de n. 48/2019;

b) no  mérito, pelo  arquivamento desta representação em decorrência 
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da perda de seu objeto; e

c) pelo encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público do 

Estado de Mato Grosso para verificar possíveis condutas criminosas.

  

É o Parecer. 

Ministério Público de Contas, Cuiabá, em 24 de novembro de 2020.

(assinatura digital)1

GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO
Procurador de Contas

1 Documento firmado por assinatura digital,  baseada em certificado digital  emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa n. 09/2012 – TCE/MT.
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